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Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, foi realizada a audiência pública no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às dezessete horas e quarenta e cinco minutos, com o objetivo de discutir os projetos de lei complementar nºs 2 e 3 de 2025, que alteram o artigo 38 da lei complementar nº 60/2020, que estabelece o plano diretor do Município de Três Passos, e o artigo 14 da lei complementar nº 61/2020, que dispõe sobre o plano de uso e ocupação do solo urbano de Três Passos. A presidente da Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura, vereadora Maria Helena Krummenauer, deu início à presente reunião pública. O Secretário Municipal de Planejamento, servidor Vertner Both, iniciou sua fala expondo os pontos do artigo 38, inciso II, da lei complementar nº 60/2020, sendo apenas esse artigo objeto de alteração. Durante a audiência pública sobre a alteração da lei, o Secretário exemplificou a necessidade da mudança ao mencionar  a instalação de duas áreas residenciais e uma de expansão industrial, mas que a lei prevê a existência da cortina verde entre elas. Vertner destacou que a metragem determinada em lei de trinta metros afeta economicamente o desenvolvimento, já que é em torno da área industrial. Nesse sentido, ele solicitou a opinião dos presentes para a alteração da norma municipal quanto à instalação da cortina verde. Destacou também a existência da rede de alta tensão que passa ao lado da área da cortina verde a ser instalada, na Rua Vinte e Cinco de Julho, ressaltando que uma cortina verde leva entre vinte e trinta anos para crescer e ter efeito. Outros pontos destacados foram o curso d’água e as áreas de preservação de mata que precisarão ser respeitados. Dos oito hectares da área, localizada segundo o Mapa de Zoneamento, uma Zona de Interesse Social sobre o Lote Rural 153-D da 1ª Secção Turvo e uma Zona de Expansão Industrial sobre os Lotes Rurais 153-C e 154 da 1ª Secção Turvo. Esses lotes estão envolvidos no atual perímetro urbano conforme o Mapa vinculado ao Plano Diretor do município de Três Passos, a maior parte está comprometida com a legislação ambiental. Outro ponto levantado foi sobre as tecnologias que as empresas desenvolvem para se adaptarem a impactos ambientais, como o exemplo a JBS, que precisaria instalar uma cortina verde para reduzir o odor emitido pela fábrica de ração, mas que utiliza um equipamento que realiza a limpeza do gás emitido, minimizando esse odor. A vereadora Maria Helena destacou que durante a leitura do projeto, o vereador e também biólogo da Prefeitura Municipal, Diego Maciel, havia explicado que o projeto prevê que uma equipe de licenciamento avaliará a metragem necessária para a instalação da cortina verde, dependendo da atividade da indústria a ser instalada. O vereador Sandro levantou a preocupação com a eliminação do limite mínimo da cortina verde, mencionando os riscos de enchentes e a presença de uma nascente na área, questionando se será preservada. O Secretário Vertner mostrou no mapa que, segundo a legislação ambiental, o Plano Diretor e o Uso e Ocupação do Solo, no artigo 28, inciso III, é proibido afetar essa área de APP e que não há intenção de alterar tal ponto da lei, apenas no que diz respeito à infraestrutura de estrada. Na área que está sendo discutida, está prevista a instalação da Usina de Asfalto, que produzirá grande quantidade de poeira, tornando essencial a preservação da área de APP e a instalação da cortina verde. O Secretário destacou que, por estar dentro de uma área de perímetro urbano, a regulamentação das APPs urbanas permitirá o redimensionamento dessas áreas, conforme autorizado pelo Governo Federal desde 2021. Esse estudo definirá se a APP poderá variar entre cinco e trinta metros, dependendo do curso d’água. O vereador Sandro destacou a importância da preservação dos recursos hídricos devido à escassez iminente de água e questionou a efetividade da fiscalização. O Secretário Vertner sugeriu alterar o Plano Diretor para que a cortina verde seja instalada sobre o curso d’água e a área já existente de APP. O vereador Diego destacou que a lei do Plano Diretor, em vigor desde 2006, enfrenta dificuldades na sua aplicação, especialmente no que se refere às metragens previstas. Ele citou como exemplo a área industrial de Padre Gonzales, onde a evolução tecnológica já permite soluções mais eficazes do que uma cortina verde, que pode levar anos para conter a poeira. Diego afirmou que a cortina verde é mais eficaz em pedreiras, mas, ainda assim de forma limitada. Ele sugeriu a exigência de tecnologias no licenciamento ambiental para minimizar ruídos, odores e poeira, garantindo o equilíbrio entre desenvolvimento e preservação ambiental. O vereador Flavio questionou sobre a exigência da cortina verde em outras áreas industriais do município, como o Loteamento Paulart, e se a delimitação dessa cortina estava prevista em lei federal. Vertner explicou que nos processos de loteamento, o licenciamento ambiental segue normas técnicas específicas e que a destinação de áreas verdes deve ser respeitada. Diego complementou que nos loteamentos, 10% (dez por cento) da área total deve ser destinada a áreas verdes institucionais, transferidas para o município para uso em infraestrutura pública, como escolas e praças. Além disso, 35% da área deve ser destinada a ruas e passeios públicos, e 45% é dividido em terrenos. A área industrial de Padre Gonzales foi licenciada pela FEPAM nos anos 1990, mas não passou por renovação de licenciamento ambiental desde então. As empresas localizadas ali são licenciadas individualmente, mas a área como um todo não passou por novas exigências ambientais, como a instalação de uma cortina verde. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente audiência pública e lavrada a ata
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